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Fls. 
Processo: 0007612-11.2005.8.19.0001 (2005.001.007980-2)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas 
de Peq. Porte - Requerimento - Concurso de Credores / Recuperação Judicial e Falência 
 
Requerente: MASSA FALIDA SMB SISTEMA MEDICO BRASILEIRO LTDA
Massa Falida: SMB SISTEMA MEDICO BRASILEIRO LTDA
Diversos: JOAO PEDRO DE ALCANTARA BOCAYUVA BULCAO
Administrador Judicial: (SÍNDICO) CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS
Diversos: MARIA CECILIA DE ALCANTARA BULCAO
Interessado: MAYER SISTEMAS DE SAÚDE LTDA
Interessado: VIEIRA DE CASTRO MANSUR & FAVER ADVOGADOS
            

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Simone Gastesi Chevrand

Em 15/09/2025

Despacho 

ID 3332 - Aguarde-se nos termos da decisão de id. 3290. 

ID 3353 - O liquidante requereu a intimação do patrono para manifestação. Aguarde-se.

ID 3357 - Manifestação do Liquidante.

1) DEFIRO a    intimação    do    causídico    de    id.    1742,    Dr.    João    A    C Paar, OAB nº  
39493, a fim de prestar contas sobre os processos em que atua em defesa dos interesses da 
massa, sendo certo que esta    Síndica    analisou    superficialmente    os    processos    (0221 
886-20.2010    e    0159.488-71.2009),    bem    como    providenciar    a    devida homologação 
contratual; 
 
2)    DEFIRO a expedição de ofício ao Banco do Brasil, a fim de que informe o saldo atualizado 
da    conta    da    massa,    instruindo-o    com cópia de id. 2853; 

 3) Quanto ao pagamento dos credores preferenciais trabalhistas, aguarde-se nos termos da 
decisão de id. 3290. 
 
 4) Intime-se o patrono Dr. João Paar, OAB nº 39.493, conforme requerido pelo Liquidante, 
para  informar  se  o      imóvel  em      questão      foi      arrolado      na  Ação  de  Arresto  ou  de  
Responsabilidade Civil.

5) Publique-se o aditamento ao QGC na forma requerida pelo Liquidante. 
  

Rio de Janeiro, 15/09/2025.

Simone Gastesi Chevrand - Juiz Titular
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___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Simone Gastesi Chevrand

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4EG1.H81G.D1RD.R8B4
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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